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RESULTADOS DA QUARTA ETAPA (ELIMINATÓRIA) 

EDITAL DE SELEÇÃO NO. 03/2021 – IFRO 

 

Em cumprimento do Edital de Seleção, divulgamos a resposta aos recursos enviados que 

contestam os resultados da 4ª. Etapa ELIMINATÓRIA de seleção de candidatos às vagas do 

Curso de Mestrado Profissional em Gestão e Estratégia – MPGE da Universidade Federal Rural 

do Rio de Janeiro (UFRRJ), para composição da Turma do ano letivo 2022.1, e o mapa da 

arguição oral. 

 

RECURSO 01) Candidato Inscrição 13088  

Alegação: “peço que minha nota na etapa de arguição oral seja reconsiderada. Entendo que meu projeto se 

adequada bem à linha de pesquisa de gestão de processos e pode contribuir para o desenvolvimento ainda mais 

efetivo para gestão de riscos e controles internos da gestão da minha instituição. Prometo me comprometer por 

completo nas disciplinas do mestrado para aprimorar meus conhecimentos acadêmicos e me tornar um bom 

pesquisador (...). Considero que a falha de conexão na sala do teste de arguição possa ter comprometido minha 

apresentação e essa falha de conexão não foi culpa minha (...). Teremos várias outras oportunidades de aprender 

e aplicar apresentações de trabalhos acadêmicos durante o mestrado e por isso se mostra pouco razoável me 

desclassificar depois de todo trabalho que tive na produção do projeto e nos estudos de preparação para a prova 

de conhecimento e de língua inglesa”. 

Decisão da comissão:  A Comissão atendeu ao pedido do candidato e observou que a pontuação 

da arguição sobre o projeto, já lido pelos docentes do programa antes da arguição oral, também 

reflete outros itens editalícios. A seleção promove um escalonamento dos projetos apresentados, 

e o projeto do candidato se revela extremamente genérico, não estando o aderente aos interesses 

de estudo dos professores do PPGE. De maneira mais específica, houve um consenso entre os 

membros da banca de que o candidato apresentou uma fraca argumentação sobre a sua proposta 

de pesquisa, e não forneceu evidências da sua relevância no contexto organizacional do IFRO. 
Também não se mostrou seguro durante a arguição oral, usando o seu tempo para a leitura do 

texto da sua proposta na arguição, texto que já havia sido lido por todos. Nem o projeto e nem 

a arguição oral permitiram determinar a viabilidade de desenvolvimento do projeto, pois o 

candidato não explicitou o seu real interesse de pesquisa uma vez que seus objetivos não 

ficaram claros. Para esta etapa especificamente, destacamos o seguinte texto do edital: “todos 

os pré-projetos devem explicitar sua aderência às linhas de atuação, e aos interesses de 

pesquisa dos docentes do MPGE”. O projeto não mostrou clareza quanto à aderência às linhas 

do PPGE, nenhum professor mostrou interesse na orientação do projeto proposto, e o candidato 

não indicou nenhum docente para orientá-lo. Além disso, no projeto foram encontradas citações 

sem as devidas fontes. Deste modo, a comissão agradece a participação do candidato mas, 

seguindo as especificações do edital, decide indeferir o presente recurso. 
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